
EMENDA Nº 02
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 180/2025
Data: 08 de outubro de 2025
Modifica Dispositivo do Projeto de Lei nº 180/2025, que “dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.
A Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 180/2025:

Art. 1º Modifica o Art. 18 do Projeto de Lei nº 180/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor correspondente de 6% (seis por cento) sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos art. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.”
Art. 2º Modifica o caput do Art. 36 do Projeto de Lei nº 180/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão, mediante lei autorizativa, criar ou alterar cargos e funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores e conceder vantagens, desde que observadas às regras do Art. 16, quando aplicável, e do Art. 17, da Lei Complementar nº 101/00, bem como respeitar as disposições previstas na Lei Complementar 173/2020 ao dispor de alteração de remuneração dos servidores e concessão de benefícios e vantagens.”
Art. 2º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA



A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 180/2025, visa alterar dois dispositivos do projeto de lei proposto pelo Poder Executivo.



No art. 1º propomos uma adequação técnica, ao corrigirmos o percentual inicialmente indicado como limite para o total de despesas do Poder Legislativo: de 7% para 6%. Ocorre que a Constituição Federal, em seu artigo 29-A, traz uma correlação inversa entre o tamanho da população do município e os percentuais limites e, considerando que Sorriso ultrapassou a marca dos 100 mil habitantes, enquadra-se no inciso II do referido dispositivo constitucional: “6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes”.



No art. 2º propomos outra adequação técnica, ao incluirmos de maneira clara e objetiva o Poder Legislativo na redação do art. 36 do referido Projeto, uma vez que a Casa Legislativa possui dinâmica própria de estrutura administrativa e de pessoal e em diversas situações, mediante lei autorizativa, poderão ocorrer alterações em quadro de pessoal, remuneração, dentre outros. Além disso, é obrigatório constar na lei de diretrizes orçamentárias este tipo de autorização, conforme art. 169, § 1º, II da Constituição Federal.



Desta forma, considerando como absolutamente justificável, solicitamos o apoio dos nobres edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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